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INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 

 

 

 

TC/008375/2019 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE PORTO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE PORTO 

Objeto: Requer a nulidade dos atos licitatórios relativos à concessão para delegar o serviço 
público de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

Dados complementares: Denunciado: Domingos Bacelar de Carvalho (Prefeito). 
Julgamento: Arquivamento   

 

 

TC/005947/2017  PRESTAÇÃO DE CONTAS. (EXERCÍCIO DE 2017) 

Interessado(s): José Batista de Sousa (Presidente da Câmara Municipal). 

Unidade Gestora: CAMARA DE SAO MIGUEL DO FIDALGO 

Dados complementares: Processo Apensado: TC/015329/2017 Representação - Julgado. 
OBS: Foi citado o Sr. Ailton Batista de Lima (Contador). 

RESPONSÁVEL: JOSÉ BATISTA DE SOUSA - CÂMARA 

(PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE SAO MIGUEL DO FIDALGO 

Julgamento: Retirado de pauta por 02 (duas) sessões a pedido do advogado Tiago 
José Feitosa de Sá, OAB-PI nº 5445. Processo comporá a pauta do dia 21/10/2020. 

 

 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

TC/005325/2016 ADMISSÃO DE PESSOAL REF. CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/ 
2016 

Interessado(s): Raislan Farias dos Santos. 

Unidade Gestora: P. M. DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
Dados complementares: OBS: Processo julgado, conforme Acórdão nº 1087/2018 (peça 
66). 

Advogado(s): Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa OAB-PI nº 5446 (e outros) 
(peça 39, fls. 05, pelo Sr. Raislan Farias dos Santos ) 

Julgamento: Registro e determinação ao gestor. 

 
 

TC/001892/2019 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE RIBEIRA DO PIAUÍ, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA - VIRTUAL) 
07/10/2020 (QUARTA-FEIRA) - 08:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 031/2020 
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Unidade Gestora: P. M. DE RIBEIRA DO PIAUI 
Objeto: Relata o não cumprimento de Decisão Plenária desta Corte de Contas, resultado 
da Representação (TC021055/2017- Peça 26) referente às irregularidades da 
Administração Municipal quanto ao recolhimento de retenções efetuadas nos exerc. 2016/ 
2017. 
Dados complementares: Denunciado: Arnaldo Araújo Pereira da Costa (Prefeito). 

Advogado(s): Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040) (peça 08, fls 03) 

Julgamento: Improcedência e arquivamento. 

TC/001932/2019 DENÚNCIA C/C MEDIDA CAUTELAR CONTRA A P. M. DE PALMEIRA DO 
PIAUÍ, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE PALMEIRA DO PIAUI 

Objeto: Denúncia c/c pedido cautelar inaudita altera parte, em face do Prefeito Municipal, 
Sr. João da Cruz Rosal da Luz, tendo em vista a não convocação de aprovados no 
Concurso Público de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal, Edital n° 001/2016. 
Dados complementares: Denunciado: João da Cruz Rosal da Luz (Prefeito). 

Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros (peça 10, fls. 
13, pelo denunciado) ; Ricardo Alves Amorim do Lago - OAB/PI nº 16.062 e outro. (peça 
03, pelos denunciantes) 

Julgamento: Arquivamento. 
 

TC/004981/2019 DENÚNCIA CONTRA A P.M. DE PALMEIRA DO PIAUÍ, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE PALMEIRA DO PIAUI 

Objeto: Relata a não convocação de aprovados no Concurso Público de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí, Edital n° 001/2016. 
Dados complementares: Denunciado: João da Cruz Rosal da Luz (Prefeito). 

Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros (peça 07, fls 

07) 

Julgamento: Relatado e discutido. Retirado de pauta por 01 (uma) sessão e 

retornará para conclusão do julgamento no dia 14/10/2020. 
 

TC/007490/2019 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE PIRIPIRI, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2019. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE PIRIPIRI 

Objeto: Relata irregularidades em processo licitatório do Pregão Presencial nº 02/2019 
cometidas pela administração municipal do Município de Piripiri, no Exercício de 2019. 
Dados complementares: Denunciado(s):Luiz Cavalcante e Meneses (Prefeito) e Emanuel 
HenrIque de Medeiros Freitas Marques (Presidente da CPL). 
OBS: Foi citada a Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

- Maria Socorro Brito Cavalcante e Meneses - Advogado: Christiano Amorim Brito - OAB/PI 
8703 (procuração à peça 14, fls 07). 

Advogado(s): Christiano Amorim Brito - OAB/PI 8703 e outro (peça 14, fls 10, pelo 
Prefeito ) ; Christiano Amorim Brito - OAB/PI nº 8.703. (sem Procuração, pelo Presidente 
da CPL) 

Julgamento: Conhecimento, improcedência, arquivamento, exclusão da Srª Maria 
do Socorro Brito Cavalcante e Menezes do polo passivo da presente denúncia e  
recomendação ao gestor. 
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CONS. SUBST. DELANO CÂMARA QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 

CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 

TOTAL DE PROCESSOS - 09 (nove) 

 

 

TC/006121/2017 PRESTAÇÃO DE CONTAS. (EXERCÍCIO DE 2017) 

Interessado(s): Adrízia Fontinele Carvalho da Silva (Diretora). 

Unidade Gestora: HOSP. EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA 

Dados complementares: Processos Apensados: TC/014401/2017 – Denúncia - Advogado 
(s): Leonardo Burlamaqui Ferreira (OAB/PI nº 12.795, procuração à peça 03, fls. 14) e 
Marcus Vinicius Santos Spíndola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276, sem procuração) - Julgado. 
TC/007754/2017 – Denúncia - Advogado(s) Leonardo Burlamaqui Ferreira (OAB/PI nº 
12.795, sem procuração) - Julgado 

RESPONSÁVEL: ADRÍZIA FONTINELE CARVALHO DA SILVA - 
HOSPITAL (DIRETOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: HOSP. EST. DIRCEU ARCOVERDE / PARNAIBA 

Advogado(s): Yago de Assunção Oliveira - OAB/PI nº 14.449 (Sem Procuração) ; Marcus 
Vinicius Santos Spíndola Rodrigues - OAB/PI n° 12276 (peça 32, fls 02) 

Julgamento:Regularidade com ressalvas, com aplicação de multa e determinações. 

 

 

 

TC/018504/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE SÃO JOSÉ DO PIAUI, EXERCÍCIO DE 
2017. 

Interessado(s): Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI. 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PIAUI 

Objeto: Noticia supostas irregularidades na contratação de um servidor público no âmbito 
da Prefeitura Municipal. 

Dados complementares: Denunciado: João Bezerra Neto (Prefeito). 

Advogado(s): Francisco Teixeira Leal Júnior (OAB/PI nº 9.457) e outro (peça 11, fls 07, 
pelo denunciado) 

Julgamento: Conhecimento, procedência, aplicação de multa e apensamento à 
Prestação de Contas do município de São José do Piauí, exercício financeiro de 
2017. 

 

 
Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em 
Teresina, 07 DE OUTUBRO de 2020.  
 

 Conceição de Maria Rosendo R. Soares 
Secretária da Segunda Câmara 

 
(*) CONTEÚDO MERAMENTE INFORMATIVO, NÃO SUBSTITUTIVO DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO TCE/PI. 

 


